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Indica ao Poder Executivo, com cópia para a 

Secretaria de Estado da Mulher, da Família, da 

Assistência e do Desenvolvimento Social – 

SEAS, à necessidade de realização do 

PROGRAMA RONDÔNIA CIDADÃ, no 

município de Ministro Andreazza/RO. 

 

 

 

 

 

       O Parlamentar que a presente subscreve, na forma Regimental do Art. 146, VII c/c Art. 188 do 

Regimento Interno, indica ao Poder Executivo, com cópia para a Secretaria de Estado da Mulher, 

da Família, da Assistência e do Desenvolvimento Social – SEAS, à necessidade de realização do 

PROGRAMA RONDÔNIA CIDADÃ, no município de Ministro Andreazza/RO. 

 

 

 

Plenário das Deliberações, 21 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

GISLAINE LEBRINHA 

Deputada Estadual  

União – Brasil 
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J U S T I F I C A T I V A 

 

 

         Nobres Parlamentares,  

 

         A presente proposição tem o objetivo de indicar ao Poder Executivo, sobre a necessidade de 

realização do PROGRAMA RONDÔNIA CIDADÃ, no município de Ministro Andreazza/RO.  

 

         A referida solicitação é de extrema importância, no entanto, sua missão é ofertar, de forma 

rápida e simples, o acesso a serviços básicos das seguintes áreas: social, saúde, educação, segurança, 

bem como emissão de documentos pessoais, orientação acerca de trabalho, emprego e renda, 

relações de consumo, orientação jurídica gratuita, atendimento de assistência social, atendimento de 

saúde, ações de educação de trânsito além de outros serviços. 

 

         Assim sendo a intenção do Programa mencionado é de proporcionar cidadania, além disso, 

prestar o devido apoio a sociedade, principalmente aos hipossuficientes do município mencionado, 

os quais estão em situação de vulnerabilidade, através do conjunto de atividades ofertado por esse 

programa. 

 

         Por esses motivos é que solicitamos o apoio aos nobres, afim de garantir e prestar atendimento 

multidisciplinar, levando ao conhecimento do cidadão os direitos e deveres do indivíduo na 

sociedade e estabelecer com a comunidade, vínculo enquanto Governo-Cidadão de forma a 

aproximá-los aos serviços públicos, além de uma melhor qualidade de vida com a realização do 

pedido ora mencionado.  

          

         Assim, diante da relevância e do alcance da matéria conto com o apoio dos Nobres pares à 

presente indicação. 
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